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EMENDA ADITIVA Nº          /2023
Projeto de Lei nº. 161/2022

ADICIONA O INCISO IX AO ARTIGO 47 E ADICIONA O INCISO VI AO ARTIGO 55 AO PROJETO DE LEI Nº. 161/2022.

Art. 1º - Adiciona o inciso IX ao artigo 47, ao Projeto de Lei Nº. 161/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 47. São elementos não computáveis para efeito de Área	Edificável Computável	 (AEC) (...)
IX – Jiraus e Mezaninos

Art. 2º - Adiciona o inciso VI ao artigo 55, ao Projeto de Lei Nº. 161/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 55. São pavimentos não computáveis para efeito de Gabarito: (...)
[bookmark: _GoBack]VI – Jiraus e Mezaninos
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2023.

_____________________________

Daniel Marques
Vereador 

__________________________             ______________________________                           
Fabiano Gonçalves			Jorge Andrigo Dias de Carvalho
  Vereador                                                       Vereador
Justificativa
Os jiraus e mezaninos são comumente utilizados em estabelecimentos comerciais, para o armazenamento de estoque de mercadorias, especialmente em lojas situadas no interior de centros comerciais de compra.

O Artigo 57 da Lei 1470 de 11 de dezembro de 1995 que dispões sobre o uso e ocupação do solo permite a ocupação de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) da área do compartimento para a instalação do jirau, o que em muitos casos limita significativamente o seu espaço, principalmente quando o compartimento possui dimensões reduzidas, dificultando assim a sua capacidade para o depósito de mercadorias.

A ampliação da área do jirau e mezaninos promoverá melhorias na qualidade do ambiente de trabalho, bem como influir no crescimento do faturamento, da oferta de empregos e da arrecadação municipal, conforme Art 13 da Lei nº 2597/2008 que Instituiu o Código Tributário do Município de Niterói. 

O percentual previsto pela legislação vigente no Município de Niterói apresenta-se inferior ao adotado por grandes cidades brasileiras, como Rio de Janeiro, Brasília e Campinas, mas não será caracterizado por criação de pavimento que extrapolem a área edificável.

Dessa forma, tendo em vista que a medida proposta trará benefícios econômicos e sociais para o Município de Niterói, peço a sua aprovação aos nobres pares.
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